
À Comissão Especiul, consíituída pelos Deputudos

roÃo LUIZ, FELIhE SO(IZA, DELEGADO nERICLES, ALVARO

CAMPELO e WILKER BARRETO, paru examinar e emitir Purecer sobre o

VETO TOTAL N.' 14/2019, oriundo da Mensügem Governamental No

14/2019, aposío ao Projeto de Lei N' 157/2018, de autoria do Deputado DR.

G0MES, que "DECLARA ü Festa do Evangélico do município de

Presidente Figueiredo como patrimônio cultural de natureza imaterial do

estado do Amazonas".
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